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LEGENDA

MINISTÉRIO	DO	MEIO	AMBIENTE	-	MMA
INSTITUTO	BRASILEIRO	DO	MEIO	AMBIENTE	E	DOS	RECURSOS

NATURAIS	RENOVÁVEIS-IBAMA

Fontes:
IBAMA/NMI-CE,	IBAMA/SISCOM,	IBGE,
OpenstreetMap
Vistorias	em	campo	realizadas	por	IBAMA,	ICMBio,
Marinha	do	Brasil,	Defesa	Civil,	Prefeituras
Municipais	e	Instituições	Parceiras

Elaboração:IBAMA-Emergência	Ambiental,NMI-CE	
Data	de	Elaboração:	Data:	1/12/2019

DEPÓSITOS PROVISÓRIOS E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

COM ÓLEO NO LITORAL
BRASILEIRO (NE/SE)

Obs.:	 Para	a	 confecção	dos	mapas	de	amazenamento
temporário	 e	 destino	 final	 foram	 usados	 os	 dados
preenchidos	do	JOTFORM	de	resíduos.
Também	 consta	 nesse	 mapa	 o	 status	 desse	 ponto
sendo:	
EM	DEPÓSITO	 -	 para	os	 resíduos	que	ainda	estão	nos
locais	de	armazenamento	temporário;
EM	 DEPÓSITO	 SECUNDÁRIO-	 para	 locais	 de
concentração	dos	resíduos	para	destinação	final;
DESTINADOS	 -	 para	 os	 resíduos	 que	 já	 foram	 para
destinação	final.

Estado PBESBA ALMACESEPERNPI
EM_DEPOSITO_SECUNDARIO0 0 0 0 0 0 1 0 4 0
DESTINADO 1 7 0 4 0 0 0 0 6 0
EM_DEPOSITO 0 3 101142 146 4 0 8
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